Lei n.º 1537 de 05 de Março de 2.001

CONCEDE AUXILIO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio de R$ 300,00 (Trezentos Reais) a Marcio Antonio para pagamento de Procedimentos Odontológicos ( 10 Exodontias + Profilaxia Total).

 Art. 2º - O auxilio financeiro de que trata o artigo 1º desta lei corre por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.81.486.2005 – MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

3000.00 - DESPESAS CORRENTES

3200.00 – Transferências Correntes

3250.00 – Transferências a Pessoas  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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